
MENSAGEM Nº  132  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei complementar que “Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19)”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
dois autógrafos do texto ora convertido na Lei complementar no  180 de  14  de 
abril  de 2021. 
 
 

Brasília,  14  de  abril  de  2021. 



LEI COMPLEMENTAR Nº  180, DE  14  DE  ABRIL  DE 2021. 

 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, que estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19). 

 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei complementar: 

Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 8º . ..........................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de 
direção e funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de 
março de 2018, 13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, 
de 8 de julho de 2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de 
dezembro de 2011.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  14  de  abril  de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 
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Altera a Lei Complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020, que estabelece o 
Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-
19). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 

de maio de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do 

caput deste artigo não se aplica aos cargos de 

direção e funções previstos nas Leis nºs 13.634, de 

20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 

2018, 13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 

de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 2019, 

e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 

12.550, de 15 de dezembro de 2011.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de março de 2021.  
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